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CONTRATO Nº 042/2021 
 
 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
TELECOMUNICAÇÕES DE RÁDIOS WIFI, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM L8 GROUP S/A E A EMPRESA DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
DO ESTADO DO PARÁ – PRODEPA 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 04-001.239/20-48 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 001/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 001/2021 

 
A EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO PARÁ - 

PRODEPA, Empresa Pública, com personalidade jurídica própria de direito privado, constituída na forma 

da Lei Estadual n.º 5.460/88, inscrita no CNPJ sob o n.º 05.059.613/0001-18, com sede na Rodovia 

Augusto Montenegro, km 10, Centro Administrativo do Estado, Icoaraci – Belém - Pará, CEP 66820-000, 

CNPJ nº 19.952.299/0001-02, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por por 

seu Presidente o Sr. MARCOS ANTÔNIO BRANDÃO DA COSTA, brasileiro, engenheiro elétrico, RG 

nº 2.863.019  SSP/PA, CPF nº 048.051.862-91, residente à Av. Francisco Caldeira Castelo Branco, nº 

1740, Apt. 1203 - São Brás, Cep: 66.063-000, Belém - Pará, nomeado através de Decreto Governamental, 

publicado no DOE nº 33.781, em 15.01.2019, no final assinado, e a Empresa L8 GROUP S/A, CNPJ/MF 

nº 19.952.299/0001-02, estabelecida na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, sito Rua José Izidoro 

Biazetto, nº 1.210, Escritório 201, 2º Andar – bairro Mossunguê,  Cep 81.200-240, neste ato representada 

por seu Representante legal,  Sr. LUCIANO DIOGO FERNANDES, brasileiro, CPF n° 724.279.810-87, 

doravante denominada CONTRATADA, celebram em decorrência da licitação Pregão Eletrônico nº 

001/2021, o presente contrato, sendo regulado pela Lei Federal nº 13.303/2016, pelo Regulamento Interno 

da CONTRATANTE, pelos preceitos de direito privado, conforme cláusulas e condições a seguir 

especificadas, reciprocamente estipuladas e aceitas, vinculando-se ao Termo de Referência e seus 

anexos, partes integrantes deste instrumento independente de transcrição. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

Constitui objeto do presente instrumento a aquisição de equipamentos telecomunicações de rádios Wifi, 

de acordo com as Especificações Técnicas, Termo de Referência e demais documentos anexos ao Edital 

do Pregão Eletrônico 001/2021 e ARP Nº 001/2021, conforme abaixo especificados: 

GRUPO 1 

Equipamentos destinados a manutenção preventiva, corretiva e expansão de rede de 

comunicação de dados. 

Item Descrição Qtde. Total Valor Unitário Valor Total 

3.1 Radio Wifi Indoor 200 R$ 3.210,00 R$ 642.000,00 

Valor Total do Grupo 1 R$ 642.000,00 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOCUMENTAÇÃO INTEGRANTE  

Constitui parte integrante do presente contrato a proposta apresentada pela CONTRATADA, bem como 

o edital do Pregão Eletrônico nº 001/2021 e seus anexos, independentemente de transcrição, nos termos 

da Lei Federal nº 13.303/2016, estabelecido no Processo de Contratação 2021/1064823. 

 

Parágrafo Primeiro. Em caso de divergência ou contradição entre as disposições dos documentos 

mencionados no caput e as deste contrato, prevalecerão as regras contidas no edital da licitação.  

Parágrafo Segundo. São anexos ao presente instrumento e dele fazem parte integrante o Termo de 

Referência, Anexos e as Especificações Técnicas. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA  

O prazo de vigência deste contrato é de 12 meses, sem prejuízo da garantia, contados da data de sua 

assinatura.  

Parágrafo Único. Respeitados os limites do art. 71 da Lei 13.303/2016, o presente contrato poderá ser 

prorrogado, por acordo entre as partes, desde que a medida seja vantajosa para a CONTRATANTE e 

atendidos os preceitos do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CONTRATANTE.  

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

O prazo para entrega do objeto contratado é de até 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados a partir 

do recebimento pela CONTRATADA da Nota de Empenho, devidamente assinada pela CONTRATANTE. 

 CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA 

A entrega deverá ser feita no Almoxarifado da PRODEPA, localizado na: Rodovia Augusto Montenegro, 

Km 10, S/Nº; Centro Administrativo do Estado. Bairro Tenoné; CEP: 66820-000, no Município de 

Belém/PA. Horário de entrega das 8:00h às 16:00h, na Divisão de Material e Patrimônio.  

Parágrafo Primeiro. É necessário o aviso de entrega com antecedência de 48 (quarenta e oito) horas, 

agendando a data e horário com a Gerência de Infraestrutura de Operação, através do telefone (91) 3344-

5309.  

Parágrafo Segundo. Os produtos deverão ser entregues mediante Nota Fiscal/Fatura de Venda, de 

acordo com as especificações do Termo de Referência e Anexo I - Especificações Técnicas.  

Parágrafo Terceiro. Por ocasião de cada entrega, a contratada deverá também fornecer uma 

relação/listagem com informações básicas sobre dos equipamentos entregues, contendo, pelo menos, os 

seguintes dados, por equipamento: Marca, modelo e número de série de fabricação do servidor, número 

e data de emissão da nota fiscal, nome e telefone da(s) empresa(s) credenciada(s) pelo fabricante dos 

equipamentos para prestar manutenção (assistência técnica), situada na Região Metropolitana de Belém. 

Parágrafo Quarto. O recebimento definitivo dar-se-á após a conferência e aceitação do equipamento 

entregue, para fins de confirmação com as especificações do objeto. A Administração rejeitará, no todo 

ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com os termos deste Edital e seus Anexos. 
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Parágrafo Quinto. O equipamento em fornecimento, mesmo que entregue e recebido, fica sujeito à 

reparação ou substituição, pelo fornecedor, desde que comprovada a existência de defeito, imperfeição 

ou impropriedade cuja verificação só tenha sido possível no decorrer da utilização. 

Parágrafo Sexto. A substituição do material que, após conferência, apresentar irregularidades, deverá 

ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

Parágrafo Sétimo. Os custos da substituição dos equipamentos rejeitados correrão exclusivamente à 

conta da Contratada. 

Parágrafo Oitavo. Os custos da manutenção dos equipamentos com defeitos constatados ocorrerão 

exclusivamente à conta da Contratada. 

Parágrafo Nono. O serviço de assistência técnica ao produto no período de garantia será acompanhado 

pela fiscalização do Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO  

Pelo objeto contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os valores descritos na tabela 

constante na Cláusula Primeira do contrato, perfazendo o valor total de R$ 642.000,00 (Seiscentos e 

quarenta e dois mil reais).  

Parágrafo Único. Estão consideradas no preço previsto no subitem anterior todas as despesas diretas e 

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento será feito pela CONTRATANTE, em até 30 (trinta) dias corridos contados do adimplemento 

da obrigação. Considera-se adimplida a obrigação com a entrega do objeto e seu aceite definitivo pela 

CONTRATANTE.  

Parágrafo Primeiro. Os documentos fiscais deverão, obrigatoriamente, discriminar a marca, modelo (se 

houver), bem como o prazo de garantia e o quantitativo efetivamente entregue.  

Parágrafo Segundo. O pagamento está condicionado à entrega dos equipamentos, mediante Termo de 

Aceite da CONTRATANTE. 

Parágrafo Terceiro. As notas fiscais/faturas deverão ser obrigatoriamente acompanhadas de 

comprovação da regularidade fiscal.  

Parágrafo Quarto. Não sendo observado o prazo previsto para pagamento e demais condições previstas 

nesta cláusula, o atraso no pagamento será imputado à CONTRATADA, não decorrendo disso quaisquer 

ônus para a CONTRATANTE.  
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Parágrafo Quinto. Se o documento de cobrança apresentar incorreções, ele será devolvido à 

CONTRATANTE e a contagem do prazo para o pagamento previsto no caput reiniciará a partir da data 

da reapresentação do documento corrigido e certificado pelo fiscal.  

Parágrafo Sexto. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, 

quando couber, à retenção na fonte dos seguintes tributos: 

I. Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ, Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - 

CSLL, Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, e Contribuição 

para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - 

PIS/PASEP, na forma da legislação vigente; 

II.  Contribuição previdenciária, na forma da legislação vigente; 

III.  Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, na forma da legislação vigente;  

IV. Demais tributos incidentes sobre o objeto da contratação.  

Parágrafo Sétimo. No caso de haver retenção, a CONTRATADA discriminará individualmente no 

documento de cobrança (Nota Fiscal/Fatura, preferencialmente eletrônica) o percentual e o valor do(s) 

tributo(s) a ser(em) retido(s).  

Parágrafo Oitavo. Caso a CONTRATADA seja enquadrada no sistema de pagamento de impostos 

SIMPLES, na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar, a cada 

pagamento, à CONTRATANTE, declaração, na forma do Anexo I da Instrução Normativa RFB nº 459, de 

17 de outubro de 2004 - SRF, em duas vias, assinadas pelo seu representante legal. 

Parágrafo Nono. Quando cabível a retenção de Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN 

e os serviços tenham sido prestados fora da praça de Belo Horizonte/MG, a CONTRATADA deverá 

apresentar, juntamente com o documento de cobrança, e como condição para seu pagamento, a guia de 

recolhimento emitida pelo Município respectivo. 

Parágrafo Décimo. A CONTRATADA sediada em outro município deverá apresentar declaração formal, 

assinada pelo representante legal da empresa, informando a existência ou não de filial, agência, posto de 

atendimento, sucursal, escritório de representação estabelecidos no município de Belo Horizonte. Nos 

casos de declaração informando positivamente a existência de estruturas supracitadas, o ISSQN será 

devido para o município de Belo Horizonte, conforme Decreto Municipal n° 17.174 de 27/09/2019, artigo 

2°.  

Parágrafo Décimo Primeiro. As Notas Fiscais Eletrônicas (nfe-s) deverão conter, no mínimo, as 

informações previstas em lei e as informações citadas no parágrafo primeiro e serem encaminhadas para 

o endereço eletrônico: dof@prodepa.pa.gov.br e para o Fiscal do Contrato, acompanhadas do arquivo no 

formato .xml. 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à conta da Dotação Orçamentária da 

CONTRATANTE, de acordo com a classificação abaixo: 
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23.722.1508.7669 – Ampliação da Rede Estadual de Telecomunicação de Dados; 

449052 – Equipamentos e ou Material Permanente; 

0301 – Recursos Superávit do Tesouro Estadual; 

CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE 

Os preços ora contratados poderão ser reajustados ao final de cada período de 12 (doze) meses, contados 

a partir do início da vigência do presente instrumento, tendo como indexador o IGP-M/FGV (Índice Geral 

de Preços de Mercado) ou conforme acordo entre as partes. 

Parágrafo Primeiro: O reajuste somente será concedido mediante solicitação expressa da 

CONTRATADA acompanhada da respectiva memória de cálculo. 

Parágrafo Segundo: O marco inicial para os cálculos do reajuste será a data da assinatura do contrato 

ou do último reajuste. 

Parágrafo Terceiro: Os efeitos financeiros do reajuste serão devidos a partir da solicitação da Contratada 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA CONTRATUAL 

A CONTRATADA obriga-se a apresentar garantia à CONTRATANTE, no valor de 5% (cinco por cento) 

do valor total do Contrato, conforme determina art. 70 da Lei Federal nº 13.303 /16, podendo optar por: 

a) caução em dinheiro, mediante a apresentação do recibo-caução efetuado junto ao Banco do Estado 

do Pará – BANPARÁ, Agência 15, conta corrente nº 188.000-4. 

b) seguro garantia, feito junto à entidade com situação regular no mercado de seguros do Brasil. 

c) fiança bancária. 

Parágrafo Primeiro. Em se tratando de garantia prestada através de caução em dinheiro, ela deverá ser 

recolhida em conta a ser estipulada pela CONTRATANTE. 

Parágrafo Segundo. A Apólice de Seguro deverá ser emitida por Instituição autorizada pela SUSEP a 

operar no mercado securitário e deverá prever expressamente: 

a) Responsabilidade da seguradora por todas e quaisquer multas de caráter sancionatório aplicadas à 

CONTRATADA; 

b) Vigência pelo prazo contratual; 

c) Prazo mínimo de 30 (trinta) dias, contados a partir do término da vigência contratual, para apuração de 

eventual inadimplemento da CONTRATADA ocorrido durante a vigência contratual, e para a comunicação 

da expectativa de sinistro ou do efetivo aviso de sinistro, observados os prazos prescricionais pertinentes. 

Parágrafo Terceiro. A Carta de Fiança deverá ser emitida por Instituição financeira autorizada pelo Banco 

Central do Brasil - BACEN para funcionar no Brasil, prevendo expressamente: 

a) Renúncia expressa, pelo fiador, ao benefício de ordem disposto no artigo 827 do Código Civil; 
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b) Vigência pelo prazo contratual; 

c) Prazo mínimo de 30 (trinta) dias, contados a partir do término da vigência contratual, para apuração de 

eventual inadimplemento da CONTRATADA ocorrido durante a vigência contratual, e para a comunicação 

do inadimplemento à Instituição Financeira, observados os prazos prescricionais pertinentes. 

Parágrafo Quarto. O recolhimento da garantia deve ser prévio à assinatura do contrato e a garantia 

suplementar dos termos aditivos até cinco dias após sua assinatura. 

Parágrafo Quinto. Se a garantia for utilizada em pagamento de qualquer obrigação, a CONTRATADA 

obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados da data em 

que for notificada pela CONTRATANTE. 

Parágrafo Sexto. O prazo previsto no parágrafo anterior poderá ser prorrogado, por igual período, quando 

solicitado pela CONTRATADA durante o respectivo transcurso, e desde que ocorra motivo justificado e 

aceito pela CONTRATANTE. 

Parágrafo Sétimo. Em caso de alteração do valor contratual, prorrogação do prazo de vigência, utilização 

total ou parcial da garantia pela CONTRATANTE, ou em situações outras que impliquem em perda ou 

insuficiência da garantia, a CONTRATADA deverá providenciar a complementação ou substituição da 

garantia prestada no prazo determinado pela CONTRATANTE, observadas as condições originais para 

aceitação da garantia estipuladas nesta Cláusula 

Parágrafo Oitavo. A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após a execução 

e cumprimento integral do presente Contrato, nos termos do § 4º, do art. 70, da Lei nº 13.303/16. 

Parágrafo Nono. A garantia na modalidade caução em dinheiro será atualizada monetariamente pelo 

índice da caderneta de poupança quando da sua restituição, e não contemplando remuneração pro rata 

die. 

Parágrafo Décimo. O prazo de vigência da garantia contratual nas modalidades diferentes da caução em 

dinheiro deverá ser no mínimo de três meses superior ao prazo da garantia do bem/material fornecido. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além das obrigações constantes no Termo de Referência e na legislação vigente, compete à 

CONTRATADA: 

I. Manter durante a vigência deste Contrato todas as condições de habilitação exigidas quando 

da contratação, comprovando-as sempre que solicitado pela CONTRATANTE;  

II. Comunicar a imposição de penalidade que acarrete o impedimento de contratar com a 

CONTRATANTE, bem como a eventual perda dos pressupostos para a participação de 

licitação, nos termos da Lei nº 13.303/16. 

#d92ae70c-e75d-4787-987e-9e2c8aea70de



                   
      

7 

 

III. Cumprir todas as exigências legais e especificadas neste Contrato, no Termo de Referência, 

garantindo, dessa forma que as aquisições atendam às especificações de qualidade da 

CONTRATANTE; 

IV. Pagar todos os encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, que incidam ou venham a incidir, 

direta ou indiretamente, sobre o objeto deste Contrato, podendo a CONTRATANTE, a 

qualquer momento, exigir da CONTRATADA a comprovação de sua regularidade; 

V. Permitir vistorias e acompanhamento da execução do objeto contratual pelo fiscal; 

VI. Não infringir quaisquer direitos autorais, patentes ou registros, inclusive marcas, know-how 

ou tradesecrets, durante a execução do contrato, sendo responsável pelos prejuízos, 

inclusive honorários de advogado, custas e despesas decorrentes de qualquer medida ou 

processo judicial ou administrativo iniciado em face da CONTRATANTE, por acusação da 

espécie; 

VII. Designar 01 (um) preposto como responsável pelo Contrato para participar de eventuais 

reuniões e ser o interlocutor da CONTRATADA, zelando pelo fiel cumprimento das obrigações 

previstas neste Instrumento; 

VIII.  Acatar todas as exigências legais da CONTRATANTE, sujeitando-se à sua ampla e irrestrita 

fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações 

formuladas; 

IX. Prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, 

relacionados com a execução do objeto; 

X. Cumprir todos os itens das especificações técnicas, entregando o objeto com qualidade e 

boa-fé; 

XI. Responsabilizar pelo transporte dos produtos, de seu estabelecimento até o local 

determinado para entrega; 

XII. Disponibilizar acesso e os meios necessários à execução dos serviços de garantia, 

estritamente na forma em que estão especificados neste Contrato, no Termo de Referência 

ou Anexos; 

XIII. Responsabilizar-se pelo estudo e avaliação das especificações técnicas e documentos 

fornecidos pela CONTRATANTE, bem como pela execução e qualidade dos serviços 

contratados, utilizando-se de pessoal qualificado, equipamentos e procedimentos técnico-

administrativos adequados, cabendo-lhe alertar a CONTRATANTE sobre falhas técnicas 

eventualmente encontradas; 

XIV. Alocar os recursos materiais e humanos necessários à execução do objeto contratual, 

assumindo integral e exclusiva responsabilidade sobre todos e quaisquer ônus trabalhistas e 

previdenciários, bem como os atinentes a seguro com acidentes de trabalho de seus 

empregados, zelando pela fiel observância da legislação incidente; 

XV. Responsabilizar-se pela correção de falhas que forem detectadas nos produtos ofertados, 

sem quaisquer ônus adicionais para a CONTRATANTE, conforme a garantia; 
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XVI. Observar e cumprir na íntegra todas as exigências estabelecidas na Política do Banco 

Interamericano de Desenvolvimento – BID, anexo ao Edital; 

XVII. Seguir as orientações do que trata dos Países Elegíveis para Provisão de Bens, Obras e 

Serviços em Contratos Financiados pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID, 

anexo ao Edital; 

XVIII. Observar e cumprir todas as exigências estabelecidas pelo Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES; 

XIX. Apresentar o Código Finame e/ou Cartão BNDES em conformidade com as diretrizes do 

BNDES; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Além das obrigações constantes no Termo de Referência e na legislação vigente, compete à 

CONTRATANTE: 

I. Fiscalizar e avaliar a execução do contrato, através do fiscal designado; 

II. Realizar o recebimento do objeto contratual, quando ele estiver conforme; 

III. Pagar no vencimento as faturas apresentadas pela CONTRATADA, correspondentes aos 

equipamentos; 

IV. Exigir da CONTRATADA o fornecimento dos equipamentos nas idênticas condições 

assumidas quando da celebração do objeto; 

V. Solicitar, acompanhar, fiscalizar, exercer controle, administração e gestão do objeto assinado 

com a CONTRATADA para as entregas dos equipamentos objetos deste Contrato e do Termo 

de Referência; 

VI. Prestar todas as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA; 

VII. Exercer controle, administração e gestão do contrato assinado com a CONTRATADA; 

VIII. Notificar a CONTRATADA por escrito, fixando-lhe prazo para corrigir os defeitos ou 

irregularidades encontradas nos equipamentos e serviços fornecidos; 

IX. Analisar, avaliar, determinar e registrar as falhas encontradas, assim como o não 

cumprimento das determinações, aplicando as multas pré-determinadas e informando à 

CONTRATADA, através do gestor do objeto, para as devidas providências de desconto em 

fatura da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

Fica vedado à CONTRATADA subcontratar as obrigações assumidas neste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

14.1 – A CONTRATANTE exercerá fiscalização sobre a execução do contrato, ficando a CONTRATADA 
obrigada a facilitar o exercício deste direito. 

14.2 – A fiscalização deste contrato será exercida por empregado (fiscal) da CONTRATANTE, designado 
através de Portaria da Presidência, para acompanhar e controlar a execução do presente contrato. 

14.3 – A presença da fiscalização não atenua a responsabilidade da CONTRATADA. 
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14.4 – O responsável pela fiscalização deverá registrar em relatório todas as ocorrências e deficiências 
porventura existentes na prestação dos serviços e encaminhar a cópia a CONTRATADA para a imediata 
correção das irregularidades apontadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

Desde que não altere a natureza do objeto contratado ou descumpra o dever de licitar, o presente contrato 

poderá ser alterado, por acordo entre as partes, para melhor adaptar suas previsões ao interesse da 

CONTRATANTE, nos termos e limites da Lei n.º 13.303/2016 e procedimentos previstos no Regulamento 

Interno de Licitações e Contratos da CONTRATANTE. 

Parágrafo único. As alterações contratuais serão formalizadas por meio de Termo Aditivo e Termo de 

Apostila, quando admitido. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ESPECIFICAÇÃO DO FORNECIMENTO 

Os equipamentos devem atender às Especificações Técnicas constantes no TR, parte integrante do 

contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

O recebimento do objeto contratual se dará dentro da vigência do contrato da seguinte forma: 

I. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a 

especificação. 

II. Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação. 

Parágrafo Primeiro. Os produtos devem ser novos, sem uso, com embalagem de fábrica e devidamente 

acondicionados conforme especificação do fabricante. 

Parágrafo Segundo. Poderão ser realizados testes pela CONTRATANTE ou equipe por ela indicada para 

averiguação do cumprimento dos itens constantes na especificação técnica, no prazo de até 05 (cinco) 

dias úteis, após a instalação e funcionamento dos equipamentos, quando será emitido o Termo de Aceite 

Definitivo e o respectivo ateste da Nota Fiscal. 

Parágrafo Terceiro. Encontrando irregularidade, os produtos deverão ser substituídos no prazo de até 

05 (cinco) dias corridos para regularização. Aprovado, será recebido definitivamente, mediante recibo 

aposto na Nota Fiscal respectiva. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE GARANTIA/ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO 

OBJETO 

O prazo mínimo de garantia para os itens que compõem o objeto deste contrato deverá ser de 60 

(sessenta) meses, contados da data do aceite definitivo emitido pela CONTRATANTE. 

Parágrafo Primeiro. O serviço de garantia será realizado por meio de rede de assistências técnicas 

credenciadas pelo fabricante dos equipamentos, situadas na região metropolitana de Belém/PA. 
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Parágrafo Segundo. Durante o período de garantia, a CONTRATADA será obrigada a reparar, corrigir, 

remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções, salvo se por culpa da CONTRATANTE o objeto venha a perecer ou por fatores alheios a 

vontade da CONTRATADA, tais como: fenômenos da natureza, incêndio, furto ou roubo. 

Parágrafo Terceiro. Todas as despesas necessárias para efetivar a substituição dos materiais ou 

correção dos serviços durante a garantia, inclusive custos com transporte, ficarão a cargo da 

CONTRATADA. 

Parágrafo Quarto. A CONTRATADA deverá proceder a substituição ou correção no prazo máximo de 

até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da notificação respectiva que também poderá ser 

enviada por e-mail, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 13.303/2016, Regulamento 

de Licitações e Contratos da CONTRATANTE e no Código de Defesa do Consumidor. 

Parágrafo Quinto. A garantia do fabricante para o equipamento deverá ser de no mínimo de 60 (sessenta) 

meses, com atendimento “on-site”, 24x7x4 (vinte e quatro horas por dia, sete dias por semana). 

Parágrafo Sexto. Durante o período da garantia, o fornecedor ou fabricante prestará serviços de correção 

dos erros que forem detectados no hardware/software, sem quaisquer ônus adicionais para 

CONTRATANTE. 

Parágrafo Sétimo. Durante o período de garantia, a CONTRATANTE deverá ter a opção de abrir 

chamados de suporte técnico diretamente no fabricante dos produtos ofertados, através de central de 

atendimento 0800 no Brasil, em língua portuguesa, durante os 7 (sete) dias da semana, 24 (vinte e quatro) 

horas por dia (24x7), inclusive em feriados. Não deverá haver limite para aberturas de chamados, sejam 

de dúvidas/configurações e/ou resolução de problemas de hardware ou software. 

Parágrafo Oitavo. Poderá ser solicitado ao fabricante acesso remoto aos equipamentos para ajuda na 

correção de problemas dos diversos tipos inclusive configuração sem custos adicionais ou necessidade 

de autorização da CONTRATADA. 

Parágrafo Nono. A CONTRATADA terá um prazo máximo de 4 (quatro) horas para realizar o atendimento 

e 8 (oito) horas para reparo definitivo do defeito reclamado, incluindo finais de semana e feriados, 24 (vinte 

e quatro) horas por dia. Este prazo começa a contar a partir do horário de abertura do chamado técnico. 

Parágrafo Décimo. No caso de haver necessidade de o equipamento ser retirado do local, a 

CONTRATADA deverá substituir, no ato, o equipamento por outro equivalente ou de superior 

configuração, enquanto perdurar o conserto, sem qualquer ônus adicional à CONTRATANTE, 

preservando os dados no novo equipamento instalado e garantindo o seu perfeito funcionamento. 

Parágrafo Décimo Primeiro. Independentemente da substituição mencionada, a CONTRATADA deverá 

trocar o equipamento por outro equivalente, caso a correção dos vícios de qualidade constatados não 

seja efetuada no período de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da abertura do chamado junto à 

assistência técnica, sem ônus para a CONTRATANTE. Esta norma se aplica a todos os problemas não 

sanados, inclusive para os componentes redundantes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA CESSÃO DO CONTRATO 

O presente contrato não poderá ser cedido ou utilizado sob qualquer hipótese como título de circulação 

comercial, caução, cessão de crédito e/ou documento exequível a ser apresentado contra a 

CONTRATANTE por terceiros. 

Parágrafo único. Fica vedado à CONTRATADA transferir ou ceder, a qualquer título, os direitos e 

obrigações assumidos neste contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA– DO SIGILO 

Caso a CONTRATADA venha a ter acesso a dados, materiais, documentos e informações de natureza 

sigilosa, direta ou indiretamente, em decorrência da execução do objeto contratual, deverá manter o sigilo 

dos mesmos, bem como orientar os profissionais envolvidos a cumprir esta obrigação, respeitando-se as 

diretrizes da CONTRATANTE, e respondendo, em caso de descumprimento, na forma da Lei 12.527/2011 

e demais legislações aplicáveis. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA CONDUTA E INTEGRIDADE 

As partes, na execução do objeto deste Contrato, se obrigam a respeitar, cumprir e fazer cumprir, o Código 

de Conduta e Integridade da CONTRATANTE, disponibilizado no sítio eletrônico da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

22.1. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar 

a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 

não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção sob as 

leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto contrato, ou de outra forma que 

não relacionada ao mesmo, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma 

forma. 

22.2. A CONTRATANTE rejeitará a proposta e aplicará as sanções previstas na legislação vigente se 

julgar que a contratada diretamente ou por um agente, envolveu-se em práticas corruptas, fraudulentas, 

conspiratórias ou coercitivas durante a vigência do contrato. 

22.3. A ocorrência de qualquer das hipóteses acima elencadas será denunciada à Controladoria Geral do 

Município - CTGM, para adoção das medidas cabíveis, nos termos do Decreto Municipal n. 16.954/2018. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA PROTEÇÃO E TRANSMISSÃO DE INFORMAÇÃO, DADOS 

PESSOAIS E/OU BASE DE DADOS 

23.1. A Contratada obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda informação, dados 

pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso, inclusive em razão de licenciamento ou da operação 

dos programas/sistemas, nos termos da Lei nº 13.709/2018, suas alterações e regulamentações 

posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no presente instrumento contratual. 
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23.2. A Contratada obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas suficientes visando a 

segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base de 

dados a que tenha acesso a fim de evitar acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou 

ilícitos que causem destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma de tratamento não 

previstos. 

23.3. A Contratada deve assegurar-se de que todos os seus colaboradores, consultores e/ou prestadores 

de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da informação e/ou 

dos dados pessoais, respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo. 

23.4. A Contratada não poderá utilizar-se de informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha 

acesso, para fins distintos ao cumprimento do objeto deste instrumento contratual. 

23.5. A Contratada não poderá disponibilizar e/ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização escrita, 

informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento do objeto 

deste instrumento contratual. 

23.6. A Contratada obriga-se a fornecer informação, dados pessoais e/ou base de dados estritamente 

necessários caso quando da transmissão autorizada a terceiros durante o cumprimento do objeto descrito 

neste instrumento contratual. 

23.7. A Contratada fica obrigada a devolver todos os documentos, registros e cópias que contenham 

informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do 

cumprimento do objeto deste instrumento contratual no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da 

data da ocorrência de qualquer uma das hipóteses de extinção do contrato, restando autorizada a 

conservação apenas nas hipóteses legalmente previstas. 

23.8. A Contratada não será permitida deter cópias ou backups, informação, dados pessoais e/ou base 

de dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste instrumento 

contratual. 

23.9. A Contratada deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou posse em razão do 

cumprimento do objeto deste instrumento contratual tão logo não haja necessidade de realizar seu 

tratamento. 

23.10. O Contratado deverá notificar, imediatamente, a CONTRATANTE no caso de vazamento, perda 

parcial ou total de informação, dados pessoais e/ou base de dados. 

23.11. A notificação não eximirá a Contratada das obrigações e/ou sanções que possam incidir em razão 

da perda de informação, dados pessoais e/ou base de dados. 

23.12. A Contratada que descumprir nos termos da Lei nº 13.709/2018 suas alterações e regulamentações 

posteriores, durante ou após a execução do objeto descrito no presente instrumento contratual fica 

obrigado a assumir total responsabilidade e ao ressarcimento por todo e qualquer dano e/ou prejuízo 

sofrido, incluindo sanções aplicadas pela autoridade competente. 
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23.13. A Contratada fica obrigada a manter preposto para comunicação com a CONTRATANTE para os 

assuntos pertinentes à Lei nº 13.709/2018 suas alterações e regulamentações posteriores. 

23.14. O dever de sigilo e confidencialidade, e as demais obrigações descritas na presente cláusula, 

permanecerão em vigor após a extinção das relações entre a Contratada e a CONTRATANTE, bem como, 

entre a Contratada e os seus colaboradores, subcontratados, consultores e/ou prestadores de serviços 

sob pena das sanções previstas na Lei nº 13.709/2018, suas alterações e regulamentações posteriores, 

salvo decisão judicial contrária. 

23.15. O não cumprimento de quaisquer das obrigações descritas nesta cláusula sujeitará a Contratada 

a processo administrativo para apuração de responsabilidade e, consequente, sanção, sem prejuízo de 

outras. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DAS SANÇÕES 

As sanções administrativas que serão aplicadas pela CONTRATANTE são as previstas na Lei n. 

13.303/2016, nos Decretos Municipais n. 15.113/2013, n. 16.954/2018, n. 17.317/2020, e na Lei n. 

10.520/2002. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

O contrato poderá ser extinto: 

I. Pela completa execução do seu objeto ou pelo advento de termo ou condição nele prevista; 

II. Pelo término do seu prazo de vigência; 

III. Por acordo entre as partes, desde que a medida não acarrete prejuízos para a 

CONTRATANTE; 

IV. Por ato unilateral da parte interessada, mediante aviso por escrito e fundamentado à outra 

parte com antecedência de, no mínimo, 30 (trinta) dias, desde que a medida não acarrete 

prejuízos para a CONTRATANTE; 

V. Pela via judicial; e 

VI. Em razão de rescisão contratual pela ocorrência de qualquer dos motivos abaixo elencados: 

a) Descumprimento ou o cumprimento irregular ou incompleto de cláusulas contratuais, 

especificações, projetos ou prazos; 

b) Atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento; 

c) Subcontratação parcial do objeto contratual, a cessão ou transferência, total ou parcial, a 

quem não atenda às condições de habilitação e sem prévia autorização da CONTRATANTE 

ou em descumprimento ao previsto no art.78 § 2° da Lei 13.303/2016. 

d) Fusão, cisão, incorporação, ou associação da CONTRATADA com outrem, não admitidas 

no instrumento convocatório e no contrato e sem prévia autorização da CONTRATANTE; 

e) Desatendimento das determinações regulares do gestor e/ou do fiscal do Contrato para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução; 

f) Cometimento reiterado de faltas na execução do Contrato; 

g) Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
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h) Dissolução da sociedade ou o falecimento d(o)a CONTRATADO(A); 

i) Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 

prejudique a execução do Contrato; 

j) Razões de interesse da CONTRATANTE, de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificadas e exaradas no processo interno; 

k) Ocorrência de caso fortuito, força maior ou fato do príncipe, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato; 

l) Não integralização da garantia de execução contratual no prazo estipulado; 

m) Descumprimento da proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 

n) Perecimento do objeto contratual, tornando impossível o prosseguimento da execução da 

avença; 

o) Nos casos em que a CONTRATADA for agente econômico envolvido em casos de 

corrupção, nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, assegurado o contraditório 

e ampla defesa. 

Parágrafo Primeiro. A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar a sua rescisão, com as 

consequências cabíveis. 

Parágrafo Segundo. Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos do 

processo, devendo ser assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa. 

Parágrafo Terceiro. Na hipótese de imprescindibilidade da execução contratual para a continuidade de 

serviços públicos essenciais, o prazo a que se refere o IV desta cláusula será de 90 (noventa) dias. 

Parágrafo Quarto. A rescisão por ato unilateral da CONTRATANTE motivada por descumprimento 

contratual da CONTRATADA acarreta as seguintes consequências: 

I. Execução da garantia contratual, para ressarcimento pelos eventuais prejuízos sofridos pela 

CONTRATANTE; 

II. Na hipótese de insuficiência da garantia contratual, a retenção dos créditos decorrentes do 

Contrato até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas nas Leis nº 

13.303/2016 e n° 10.406/2002, no Regulamento de Licitações e Contratos da CONTRATANTE e demais 

normas aplicáveis. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Este contrato é regulado pelas suas cláusulas, pela Lei 13.303/2016 e pelos preceitos de direito privado. 

Parágrafo Primeiro. Deverão ser obedecidos todos os requisitos definidos no Edital do Pregão Eletrônico 

nº 001/2021 e anexos. 
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Parágrafo Segundo. Todos os custos diretos ou indiretos envolvidos no provimento do objeto serão de 

responsabilidade da CONTRATADA. 

Parágrafo Terceiro. A tolerância da CONTRATANTE com qualquer atraso ou inadimplência por parte da 

CONTRATADA, não importará de forma alguma em alteração ou novação da obrigação. 

Parágrafo Quarto. A CONTRATADA autoriza à CONTRATANTE a descontar o valor correspondente aos 

referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, 

independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 

Parágrafo Quinto. A ausência ou omissão da fiscalização da CONTRATANTE não eximirá a 

CONTRATADA das responsabilidades previstas neste Contrato. 

Parágrafo Sexto. Os direitos decorrentes deste contrato, eventualmente assinados não poderão, em 

hipótese alguma, ser negociados com instituições financeiras, não se responsabilizando a 

CONTRATANTE por quaisquer consequências oriundas de tais transações, respondendo, ainda, o 

Fornecedor, por perdas e danos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 

O extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial do Estado - DOE e correrá por conta e 

ônus da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DO FORO 

É competente o foro de Belém/PA para a solução de eventuais litígios decorrentes deste contrato, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

Estando justas e Contratadas as partes assinam o presente instrumento de contrato, em 2 (duas) vias, 

para um só efeito.  

Belém, 8  de  outubro de 2021 

 

________________________________________ 
MARCOS ANTÔNIO BRANDÃO DA COSTA 

Presidente da PRODEPA 
 

 

______________________________________ 
LUCIANO DIOGO FERNANDES  

Representante Legal da Contratada 
 

TESTEMUNHAS: 

1._______________________________                   2. _______________________________ 

Nome                                                                             Nome 

CPF/MF:                                                                        CPF/MF 
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